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CoNTRATO ÂDMTNISTRÁTM N" 3412025

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE st o tuuNrcÍpro DE pENArvA/MA
E A EMPRESA E C S EVENTOS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

0 Município de Penalva/MA, pessoa jurÍdica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José

Joaquim Marques, Ít" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.1'79-402/0001-A7,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal, portador do RG nq 0354589420087 e CPF n" 787-1,78.332-72 e a empresa E C S

Eventos Ltda., inscrita no CNPI sob o ns 49.040.044/0001-34, com sede na Avenida Vereador Osmar
Rodrigues Lima, s/nq, Bairro Centro, CEP: 65.705-000, Lago Verde/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por, Elias dâ Conceição Santos, empresário, portador do RG nq

0282086A20042 GEJUSPC/MA e CPF ne 041.532.743-13, têm, entre si, ajustâdo o presente Contrato
AdminÍstrâtivo ne 34/2024, resultante da adesão da Ata de Registro de Preços nq 007A/2024,
originada do Pregão Elerrônico nq 007 /2024, da Prefeitura Municipal de Monção/MA, formalizado nos
autos do Processo Administrativo nq 005/2025-SECTUR, com fundamento na Lei Federal ne

74.L33 /2027, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO E DA VINCULAçÂO
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de organizâção de eventos, de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRÁTADA.

CúUSULA SEGUNDÂ - Do PREç0
2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 7.252-77A,87 fum milhão duzentos e cinquenta e dois mil
setecentos e setenta e oito reais e oitentâ e sete centávos], em conformidade com a proposta

resentada elâ CONTRATADA, conforme uadro abaixoa
TTEM DESCRIÇÁO QUANT UNID VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

7 Apresentadorde palco ílocuÇãol [exclusivo me/epp/mei) diária 2 7.622,00 3.244,00
B Banda de renome estadual grande porte. Banda de

reconhecimento regional a nivel estadual, com esülo e
repertório de predominancia pâra reâlização do evento,
incluindo a participaçao dos musicos e dancarinos, para
realizacao de show com duracao minima de 02 (duas)
horas cada lcota amDla concorrência]

show 2 37.820,00 75.640,00

9 Banda de renome estadual grande porte. Banda de
reconhecimento regional a nivel estadual, com estilo e

repertório de predominancia para realização do evento,
incluindo a participaÇao dos musicos e dancarinos, para
realizacao de show com duracao minima de 02 fduas]
horas cada fcota reservada - me/epp/mei)

show 1 37.820,00 37.820,OO

10 Banda de renome nacional grande poÍte. Banda de
reconhecimento nacional, com estilo e repertório musical
aclamado pela populaçao local, incluindo a participação
dos músicos e dançarinos, para realização do show com
duração mínima de 02 (duas) horas cada lcota ampla
concorrêncial

show 2 144.060,00 244.720,00

77 Banda de renome nacional grande porte. Banda de
reconhecimento nacional, com estilo e repertório musical
aclamado pela populaçao local, incluindo a participação
dos músicos e dançarinos, para realização do show
com duração mínima de 02 (duas) horas cada (cota
reservada - me/epp/mei)

show L 144.060,00 144.060,00
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12 Banda ou cantor gospel nível nacional, estrutura artísúcã,
sendo bândâ e/ou artisla de renome nacional, paÍa
compor a progremâção ârtísticâ do âniversário da cidade,
estilo musical gospel, consagrados pela crítica
especiâlizada ou pela opinião públice ertl âmbito
nâcional, [cota ample
concorrêncial

1 67.538,00 67.538,00

14 Bandas loceis. Benda locel, com reconhecimento â

nivel municipal, aclemâdos pele populaceo, com estilo e

repertorio de predominancia para realizacao do evento,
incluindo e particiÍlâcâo dos lnusicos p dancerinos, pare
realizaçáo de show com duracao minima de 02 lduas)
horas cada lcota ampla concorrênciâ]

show 5 7.20+,6t 36.023,O5

I5 Bahdas locais. Banda local, com reconhecimento â

nivel municipal, aclamados pela populacao, com estilo e

ÍepertoÍio de predohinancia para realizaceo do evento,
incluindo â pãrticipa.ao dos musrcos e dancarinos, para
realizaçào de show com duracao minima de 02 (duas)
horas cada [cota reservada - me/epp/mei)

2 7.204,61 t4.449,22

16 Câmarote eutoddades e convidâdos de 25x5. Módulo de
câmârote medindo 25m de frente x 5m de íundo lateral,
com capacidade para 20 pessoas, em estrutua de âlumínio
modulada em 02 níveis com o la piso à 2m de altura e o 2q

piso com 4m acima do solo, em alumínio e cobertura de
água em lona ante chama, aom guárda corpo incluso de 7m
x 2m de largura, corrimáo, piso compesado nâval e tenda
para funcionamento de cozinha e bar. 10 pontos de
iluminação e 03 pontos dc energia 110v e 220v lcota
ampla toncorrência]

diária 3 17.020,90 sl.062,70

17 Camârote autoridades e convidâdos de 25x5. Módulo dc
camarote medindo 25m de frente x 5m de fundo lateral,
com capacidade para 20 pessoas, em estrutua de alumínio
modulada em 02 nivers aom o le piso à 2m de âllura e o 2e

piso coln 4m âcima do solo, em alumínio e cobertura de
água em lona ante chamâ, com guarda corpo incluso de 7m
x 2ín de largüra, aoÍrimão, piso compesado navâl e tenda
pera funcionamento de cozinha e bar, 10 pontos de
iluminação e 03 pontos de energia 110v e 220v (cotâ
reservada - me/epp/mei)

diáriâ 1 17.020,90 17.020,90

r8 Divulgação (cartazes, banner, outdoor, carro de som,
radio). Divulgação do eveÍto em carro de som 10h
(dezJ e Íádio local 20 inserções de 30 segundos

Iexclusivo me/epp/mei]

diária 6 1.982,00 11.892,00

19

zr

Gerador de ehergia. Geradores móveis, com capacidade
mínima de 180 kva em pãralelo eletrônica diesel, tipo
nróvel, munido de quadro individual aloiado
internamente no container íormado por disjuntor tipo
caixa aberta de 1.600 e/ 65 kal 380 vaq bobina de
abertura, bobina dc fechamento e motor de
calTegamenLo 24 vdc conexão de saída de Íâbos, fator
de potência 0,8 indutivo, trifásico, regime "contínuo".
Tipo: Abastecido Ícota ampla concorrêncra]

diána 2 5.673,00 11.346,00

lluminaçáo com 8 canhoes de ilüm, foco ry" Com lampada
par, l2 refletores e 2 stroves [exclusivo me/epp/mei)

diária z 2.207,00 4.414,00

22 Loaação de benheiÍos quimicos. Banheiros químicos,
incluindo os materieis e seíviços de mânutenção e hmpeza
tom remoçào dos detritos c líquidos diáriamente
Iexclusrvo me/epp/mei)

und 125 130,00 16.250,00
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23

29

Loceçào de sonorizaçào e tecnico. Sonorização com mesa

dc som di8ital. EspeciÂcacoes: 28 subwoofÍer's das lx 218,

02 subwooffer's das lx 215, 24line array das aero 50,08
line arrây das deÍo 12, 12 âmplificadores lâbgruppen fp
fOOOoq, 04 monitores das road 15s, 10 monitores
das road 12s, 2 processadores lakc lm 26, 02 consoles

drgidesigner I mix rack e sc 48 ), 01 console yamaha

m7cl, oz console yámaha lsg, 02 amplificadores de contra-
baixo hartke sistem 5000, 02 amplificadores de guitárÍa

iazz chorus jc120,03 bumper parir aero 50,02 bumper
para aero 12, 01 central de energia pentacusticas

completa, 02 multicabos de 56 üas, 2zextensões para
palco 11Ov,01 sistema eletrico completo para central,230
cabos de microÍones xlr, 40 cabos de guitarra p1oxp10, 20

Barrns lp, 40 pedestais parâ microlones diversos
tamenhot 10 microfon6 senheinseÍ e6O4, 04
microfones senheinser md 421, zomicrofones shure sm

58, 20 microfones shure sm 57, 10 microfones shure sm

s7beta, 06 microfones shurê beta 98, 08 microfone

shure sm 81, 02 microfones shure beta 52, 01

microíone shure beta 91, 01 microfonê ákg d112, 06

microfones allg 518, 02 microfones akg 451, 01

microfone seÍh fro shure p8x beta 58, 01 microfone sem fio

senheinser ew 100 g2,05 talhas para 2 toneladas,20
praticaveis,0S caixas de distribuição 110v para o palco,

02 caixas de distribuiçào 2z0v paÍa o pâ, 01

lekecontroler, lonâs diversas, 01 aâbos de ac do gerador
para ccnt.ál sometros, 20 cabos para monitores lcota
ampla concorrêncial

diária ) 16.391,00 32.742.O0

Produção (equipe de organizacão e pessoal de apoio]

Produção fpessoalde apoio na oÍganização /supervisão
do evcnto cota âm aoncorrencta

Radiolâ de som de grende porte. Locaçío de som, tipo
paredão Íadiola de som de grande porte, com configuração
mínima de 08 graves, 20 médios, 20 cornetas e 12 tweeter,
com mesa de som, possuir no mínimo 01 microfone s/fio e

01 microfone c/fio; leitor de cd (que execute mp3 e outros
formâtos), potêncie rms de no mínimo 15.000 watts,
autonomia mínime sem utilização de ener8ie de 4 (quátro]
horas, para evcntos, o preço deve está incluÍdo o

deslocamento da radiola de som cota am la concorrência

diária 2 1.622,00 3.244,00

31 show 2 25.7 60,00 51.520,00

Recursos hunanos: Se8uranças. Segurânça: Contratação

de equipe de apoio para o pelco e ârrações musicais, pâra

realizaçào dos serviços de segurançâ uniformizada e

desarmada corn experiência em evelltos de grandc

porte duranle fodos os dras do evento [cota ampla

concorrênciâl

diária 586,00 1.172,00

35 Show pirotécnico para abertura e finalizaçào. Show
pirotécnico fogos de arhficio. Show piÍotécnico composto
de girândola 468 tiros, kit morteiro 2', 3', 4'e 5'pol, torta
50 tubos cores, ht 100 tubos luzes e.ores e leque 5'pol
[cota amDla concorrêncial

und 5 8.82400 44.120,00
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39 Sonorização e iluminação _ mesá de som digitâI.

SonoÍizâção com mesa de som dlgital. Especificacoes: 28

subwoofíer's das lx 218, 02 subwooffer's das lx 215, 2{
line array das aero 50, 08 line arrãy das âeto 12, 12

amplificadores labgruppen fp 10000q, 04 monrtores das

road 15s, 1O monitores das road 12s, 2 processádores lakc

lm 26,02 consoles digidesi8ner ( mix rack e sc 48 ), 01

console yamaha m7cl, 0z console yarhaha Is9, 02

amplificadores de contra_ baixo hartke sistem 5000, 02

ampliÍicadorcs dc tlJitÀfta jazz chorus ,c120, 03 bumper
para aero 50, 02 bunrper para âero 12, 01 central de

encrgiâ pentacusticas completa, 02 multicabos de 56

üas, zzextensõês para palco 110v, 01 sistemâ eletnco
completo para centÍal, 230 cabos de microfones xlr, 40
.abos de guitârrâ p10xp10,20 gerras |p,40 Pedeslais para

microfones diversos tamanhos, 10 microfones
senheinser e604, 04 miarofones senheinser md 421,
20microfones shure sm 58,20 microfones shure sm 57, 10

mi.roíones shure sm S7beta. 06 microfohes shure beta

98, 08 microfone shure sm 81, 02 microfones shure

beta 52, 0l microfone shure beta 91, 0l microfone akg

d112,06 microfones akg 518,02 microfones akg 451,

01 micÍofone sem Íio shure pgx betá 58, 01 mioofone sem

fio senheinser ew 100 92, 05 talhâs para 2 toneladas, 20

praticaveis,0S caixas de diskibuição 110v para o palco,

02 caixas de distribuiçâo 220v para o pá, 01

lekêcontroler, lonas diversas, 01 cabos de ac do gerador
para centÍal sometros, 20 cabos para monitores.

lluminâção com 8 canhoes de ilum, foco "y'Com lampada

Dar, 12 refletores e 2 stroves [cota ampla concorrência]

dlária 1 8.465,00 8.465,00

40 Sononzação e iluminação - mesá de som digital.
Sonorização aom mesa de som digital. Especificacoes: 28

subwooffer's das lx 218, 02 subwooffer's das lx 215, 24

line array das aero 50, 0B line array das aero 12, 12

amplificadores labgruppen fp 10000q,04 monitores das

road 15s, 10 monitores das road 12s, 2 processadores lake
lít| 26,02 consoles diBidesiBner ( mix reck e sc 48 ),01
console yãmaha m7cl, 02 console yâmaha ls9, 02

âmplificadores de contra_ baixo hartke slstem 5000, 02

âmplificadores de güitarra iazz chorus jc120, 03 bumper
para aero 50, 02 bumper para aero 12, 01 centrâl de

energia pentâcusticas completa, 02 multicabos de 56
vias, zzextensoes para palco 110v,01 sistema eletrico
completo pare central, 230 cabos de microfones xlr, 40

cabos deEuitárÍá p1oxp10,20 garÍas lp, 40 pedestais para

microfones diversos tamãnhos, 10 microfones

senheinser e604, 04 rhicrofones senheinser md 421,

20microíones shure sm 58,20 microfones shure sm 57, 10

microfones shure sm 57betâ, 06 microfones shure beta

98, 08 miarofone shure sm 81, 02 rhicrofones shuÍe
beta 52, 01mi..ofone shure beta 91, 0l microfone akg

d112,06 microfones akg 518,02 microfones akg 451,

01 microfone sem ílo shure pgx bete 58, 01 microfone sern

fio senheinser ew 100 g2,05 talhas para 2 tonelâdâs,20
praticaveis,0S caixas de diskibuição 1l0v para o palco,

02 caixas de distribuição 220v parc o pa, 01

Iakcconrroler, lonas divcrsas,0l cabos de ac do gerador
para central sometros, 20 cabos para monitores,
lluminaçâo com 8 canhoes de ilum, foco "V" Com lampadá

par, 12 refletores e 2 stÍoves fcota Íeservada '
me/eDD/mei)

diáÍia 1 8.465,00 8.465,00

5? Tenda granr.le 6ri6 [exclusivo me/epp/mei diáÍia 7 2.882,00 20.17 4,00
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58 Tenda grande 10x10 lcota ampla concorrência] diária 5 5.223,00 26.715,00

59 Tenda nde 10x10 cota reservada - me mel diária 2 5.223,00 10.446,00

60 Tenda nde 12x1-2 cota am concorrencra diária 5 5.763,00 28.815,00

60 Tenda grande 12x12 [cota reservada - me/epp/Eeil diária 0 5.763,00

Decoraçáo / ornamentação / decoração de
municipais, [carnaval,aniversário da cidade,
e reveillon, (sào joão

montâgem/desmontagem de barracas

evento
natâl
com

de

lhas cota la concorrência

und 1 15.306,00 15.306,00

DecoÍação f ornamentação / decoração de
municipais, (carnaval,aniversário da cidade,

e reveillon, (são joão

montagem/desmontagem de barracas de

ícota resewada - me/epp/mei)

evento
natal
com

palhasl

und 1. 15.306,00 15.306,00

64 Recursos humanos: Produção [equipe de apoio na

eventos] lcota amplaoÍganrzaçao
concorrência

/supervisáo de

und 25 5.745,00 143.625,00

65 Recursos humanos: Produção (equipe de apoio na

organização /supervisão de eventos) [cota reservada _

me/epp/mei)

und 10 5.745,00 57.450,00

66 Divulgação (cartazes, banner, outdoor, carro de som,

radio). Diwlgação do evento em carro de som 10h

(dez) e rádio local 20 inserções de 30 segundos

exclusivo me mer

und 2 3.467,OO 6.934,00

VALOR TOTAL 1.252.774,47

ESTADO DO MARÁNHAO
MUNICíPIO DE PENALVA

CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO N' 3412025

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integrâl do obieto da contratação.

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial âs cláusulas específicas

quânto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Ediral deLicitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCTA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 3110712025 e encerramento em 3ll'|,212025, na

forma do artigo 105 daLei n' 14-133, de 2021 .

CúUSUIA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÁO E GESTÂO CONTRATUAIS

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gcstão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão. entrega, obseryação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Con lrato.

CúUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO )
5.1 - O prazo para pagamcnto ao confatado c demais condições a ele reÍ'erentes encontram-se definidos no Termo de

ReferênciÀ parte integrante a este Contrato.

CúUSULA SEXTA - DO RXAJUSTE

6.1 - 0s preços iniciâlmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado constante do processo adminisfrativo que deu origem ao presente

termo de contrato.
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6.2 - Após o intcrregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

seráo rlalustados, ,í.dirnt. u aplicação, pelo CONTR1ITÂNTE, do índice Índice Geral de Preços de

Mercâdo (IGP-M, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anuahdade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍvalo mínimo de um ano será contado a paÊir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o CONTRÁTÀNTE

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(sl o[s) índiceIs) definiüvo(s).
6.5 - Nas aferiçoes 6nais, o[s) índice(sJ utilizadols) para reajuste será[ão], obriSatoriamente, o(s)

definitivo(s).
10.6 - Caso o[sJ Índice(sJ estabelecido(s) para reajustamento venha[m) a ser extintofs) ou de

qualquer forma nâo possa[m) mais ser utilizado(s), será(ãoJ adotado[s], em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado[s] pela legislação entâo em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elcgerão novo índice oficial,

para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoadi6vo.

6.8 - O reaiuste será realizado por apostilamento.

cúUsUI.A SÊIIMA - DO OBRIGÂçÔES PERTINENTESÀ LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a

Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDI, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitaçáo

expressa.
7.2 - os dados obddos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iusüficaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arL 6q da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com tcrcciros dos dados obüdos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 fcinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub-operação firmados ou quc venham a ser celebrados pelo CONTRÁTÁDO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do contratado

elimináJos, com exceçáo das hipóteses do arl 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

7.6 - É dever do contratado oúentar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LCPD.

7.7 - o CONTRÁTADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
7.8 - 0 CONTRATAUTE poderá realizar diligência para aferir o armPrimento dessa cláusula,

devendo o CONTRÂTI{DO atendcr prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - 0 CONTRÁTADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRÁTA TE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para c-umprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado,

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a Partir de deste instrumento contratual,

notadamente aqueles que se proponham a arÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.

371, com cada acesso, data, horário c rcgistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, desvios ou abusos,

7.10.1 - 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela AdministEçâo nas hipóteses previstas na LCPD.

7.11 - O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
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técnicas ou recomendaçôes, editâdas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § le do ert. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridâde nacional.

CL{UsULA OITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consiBnados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA deste exercÍcio, na dotação
abaixo discriminada:
Unidade: 02-12 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Fonte de Recurso: 150000 - Recursos não Vinculados de Impostos

170100 - Outras Transferência de Convênios do Estado

Classificação: 13.392.0027.2061.0000- CulturaTradicionais
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cLÁusuLA NoNÂ - DÁS OBRTGAçÕES DO CONTRÂTANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conúatado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabeiecidas no Termo de Reíerência.

9.3 - NotificaI o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sues
expensas,

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conúato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado clo valor correspondente ao fornecimento do obieto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência,
9.6 - Aplicar ao Contratrdo as sanções previstas ne lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órBão de representaçâo judicial da Procrrradoria destr administraçâo para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peloContratado.
9.8 - Explicitamente emitir dccisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestemente impertinentes,
meramente protelatórios ou de ncnhum interesse para a boa execução doaiuste.

9.8.1 - A Administração teÍá o pruzo de 30 (trintal dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9,9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrâtivo para
apuraçào de descumprimento dc cláusulas contratuais, nos termos do §4q, do aÊ 137, da Lei na
14.133,de2021.
9.11 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
teÍceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empreBados, prepostos ou subordinados,

cIáUsUtA DÉCIMA - DAs OBRIGAçÕES Do coNTRáTÂDo
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e Termo de
Reíerência, parte integrânte a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrcntes da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, c da relaçâo da rede de assistência técnica autorizada.
103 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor [Lei na 8.078, de 1990J.
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1O4 - Comunicar ao CONTRÁTANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo prêvisto, com a devida
comprovação,
1O5 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo 6scal ou gestor do contrato ou autoridade
superior [arL 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificárem vícios, defeitos ou
iBcorreções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados,
1O7 - Responsabilizar-sc pclos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRÁTÁNTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sof idos.
108 - A empresa CONTRÁTÁDA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
109 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contreto, por todes as

obrigações trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, tributárias e as demais preüstas em legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONT&{TANTE;
10J0 -Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {yinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do obietoconkatual,

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRÁTÂNTE qualquer atividade que nâo esteja sendo
executâdâ de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bcns de
terceiros.
1012 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidâde com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições cxigidas para habilitação na licitâção, ou para qualificaçãq na
contratação diretã;
1013 - Cumprir, durante todo o pcríodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos preústa em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação [arr 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl 116,
parágrafo único];
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
1016 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento du objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei ne 1+.133,deZ0Zl.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRÂTÂNTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, íornecendo os materiait equipamentos, ferramentas e
utensÍlios demandados, cuja quantidadc, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislaçâo de regência.

10,19 - Orientar e treinar scus empregados sobre os deveres preyistos na Lei na 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato.
1020 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lcgislação pertinente,
cumprindo as determinaçóes dos Podcres Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do
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obieto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
1021 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRÁTANTE, para análise e aprovaçâo, quaisquer
mudánças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial descriüvo ou
instrumento congênere,
1022 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto ne
condição de aprendiz para os maiorcs dc quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cIÁUsUIÁ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DÂ HflNçÃO CONTRAN,ÁI
111 - Para os contmtos por escopo, assim considerados os conbatos nos quais se impõe ao
CONTRÁTADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um perÍodo predeterminado, a

extinção contratual se dará nos se8uintes termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado parâ tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 6cará prorrogada até
a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contmto referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRÁTADO:
a) íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) podeÉ a Ádministração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinçâo se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, indcpendentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
17.2.7 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRÁTÁNTE,
quando esta não dispüser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11-.2.2 - A extinção nesta hipótcse ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRâTANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a noüficaÇão da não-continuidâde do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (doisJ meses
da data da comunicação.
11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no L4.133/?1, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidadeou da estrutura da empresa nâo ensejará a
rescisào se não restrinBir sua capacidade de concluir ocontrâto.
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
rermo aditivo pare elteraçâo subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre quc possível, será precedidor
11.4,1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Rclação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I 1.4.3 - Indenizações c multas.
11.5 - A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeirg hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art 131, capu! da Lei n.q 14.133, de 2021J.
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTIIATÂDO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhist2 ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha dcsempenhado função na licitação ou atue na
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Íiscalizzção ou na Bestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colatcral ou por afinidade, até o tercciro Srau (art. 14, inciso N, da Lei n.p 14.133, de 2021).

cúUsUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DÁS INFRâÇÕES E SÁNçÕES ADMTMSTNÁTIVÁS
12.1 - Comete infração administrariva, nos termos da Lei np 1 4,133, de 2027, o Contratado que:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grâve dano à Administração ou ao
funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justificado;
e) apresentar docurnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidônm ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no arl 50 da Lei no 12.846, de 1e de agosto de 2013.
12,2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançõcs:

i) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do conrato, sempre que não se
justificar a ímposição de penalidade mais grâve [ârL 156, §20, da Lei no 14.733, de202l);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas alÍneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais
grave [art. 156, § 4q, da Lei ne 14.733, de2021);
iii) Declaragão de inidoneidade para licitâr e conEatar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "Í", "g" e "h" do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade rnais grave (arL 156, §5s, da Lei ne 14.133, de 2021).
bJ Multa de:

i) Moretória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Iloratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
iniustificâdo, até o máximo de 2%o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Refcrência,
parte integrante a estc Contrato.
a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato
por dcscumprimento ou cumprimcnto irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl
137 da Lein. 14.133, de 2021.
iii) Compensatória, para as inÍiações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 72.7, de 20o/o a 30Vo
do valor do Contrato.
iV) Compensatória, para a inexecução total do contrato previstá na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
dc rcparação intcgral do dano causâdo ao CONTRÁTANTE [art. 156, §94, da Lei nq 14.133, de 2021).
12,4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multâ (art 156, §7q, da Lei nq 14.133, de 20211.
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será tacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intímação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021J.
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRÁTÂNTE ao CONTRÁTÂDO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada iudicialmente [arL
156, §80, da Lei nq 14.133, de2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicaçâo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que asseSuÍe o contraditóío
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e a ampla defesa ao CONTRÁTÁDO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do aú 158 da Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicâção das sançôes serâo considerados (art 156, §1e, da Lei nc 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) ãs circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRÁT.{NTE;
e) a implantação ou o aperÍciçoamento de pro8rama de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
1.2,7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sciam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente dehnidos na referida Lei (art 159J.
12.8 - A personalidade juídica do CONTRÁTÂDO poderá ser desconslderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRÂTADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defêsa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (arL 160, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal.

[Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licítar
ou contratar são passíveis de rea bilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133 /21.
12.11 - 0s débitos do CONTRÁTÂDO para com a Administração CONTRÁTANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida aüva, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ- DA GARÂNTIA DE ExEcUÇÃo
13.1 - As regras acerca da prestaçâo de tarantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrantc a este Contrato.

CtÁUsUtA DÉCIMÁ QUARTÀ - ALTERAçÓES
14,1 - Eventuais alteraçõcs contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0
t4.133, de 2021.
14.2 - 0 Contratado é obrigâdo a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deyerâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da COUTRÁTÂNTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 {um) mês [arr 132 da Lei nq 14.133,de2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples
epostila, dispensade e celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 2021.

cúusurA DÉoMA QUTNTA - Dos cAsos oMrssos
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15.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRÁTAME, segundo as disposições conüdas ne
Lei na 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e Dormâs e
princípios gerais dos contratos.

cúusuLÂ DÉcrMA sExrÂ - DÂ cEsrÃo E FrscAlrzÁçÂo
16.1 A gestão do Contrato será de responsabilidade do Secretário(a) Municipal de Culturá e Turismo,
cabendo a fiscalização a servidora efetiva Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matríolla
|la 741-1 e CPF na 025-O97.973-Ol, observados os arts. 7q e 177 da Lei na 14.133/2021.
16.2. O Íiscal do çontrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a rcgularização das faltas ou dos defeitos
obscrvados.
16.3. O fiscal do contrato informará a seus superioret em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultÍapasse sua competência.
16.4. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

cúusulA DÉclMA sÉrMA - DAs DtsposrçôEs FrNArs
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133 /21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRÂTÁNTE dirllgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção âo aÊ 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art"
8e, §2q, da Lei n. 12.527 , de 2011, c/c art. 70, §3s, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de2072.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MÁ, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem scr compostos pela conciliação, conforme art
92, §1", da Lei nq 14.133/21.
77.+

Penalva/MA, 31 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE

ALVES ;f"'i];iffI,5ryi1*
GUERRA:7871783
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